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MOÇÃO 

Congratula a Diretoria de Ensino da Região 
de Capivari, em reconhecimento ao 
excelente trabalho desenvolvido junto às 
unidades escolares de Indaiatuba, refletido 
nos expressivos resultados obtidos no 
Provão Paulista. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 165 do Regimento Interno desta 
egrégia Casa Legislativa, a presente moção de congratulação para que, após 
ouvido o douto Plenário, seja encaminhada à Diretoria de Ensino da Região de 
Capivari, em reconhecimento ao excelente trabalho desenvolvido junto às 
unidades escolares de Indaiatuba, refletido nos expressivos resultados obtidos 
no Provão Paulista. 

 
JUSTIFICATIVA: 

 
Venho, por meio desta Moção de Congratulação à Diretoria de Ensino da 

Região de Capivari, em reconhecimento à excelência no trabalho educacional 
desenvolvido em nossa região, que se traduziu nos resultados expressivos 
obtidos pelos estudantes das escolas estaduais de Indaiatuba no Provão 
Paulista Seriado. 

 
O Provão Paulista é um sistema de avaliação seriada implementado pelo 

Governo do Estado de São Paulo e pela Secretaria da Educação do Estado que 
possibilita aos estudantes da rede pública estadual o acesso direto a cursos de 
ensino superior nas principais instituições públicas de educação superior do 
Estado de São Paulo, ampliando o acesso ao ensino superior e fortalecendo a 
permanência dos jovens na trajetória educacional. 

 
Nesta edição, 220 estudantes das escolas estaduais da região de Capivari 

foram aprovados, sendo desses 161 de Indaiatuba, conquistando vagas no 
ensino superior, resultado que evidencia o comprometimento das equipes 
gestoras, docentes, equipes pedagógicas e de toda a comunidade escolar. 

 
Entre as unidades escolares de Indaiatuba contempladas com estudantes 

aprovados estão: Escola Estadual Annunziatta Leonilda Virginelli Prado, Escola 
Estadual Antonio de Padua Prado, Escola Estadual Aurora Scodro Groff, Escola 
Estadual Camilo Marques Paula Professor Doutor, Escola Estadual Carlos 
Tancler, Escola Estadual Deolinda Maneira Severo, Escola Estadual Helena de 
Campos Camargo, Escola Estadual Joaquim Pedroso de Alvarenga, Escola 
Estadual Jose de Camargo Barros, Escola Estadual Maria Apparecida Pinto da 
Cunha, Escola Estadual Maria de Lourdes Stipp Steffen, Escola Estadual Milton 
Leme do Prado Professor, Escola Estadual Professora Maria Bernadete 
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Amgarten, Escola Estadual Randolfo Moreira Fernandes, Escola Estadual Sao 
Nicolau de Flue, Escola Estadual Suely Maria Cacao Ambiel Batista e Escola 
Estadual Suzana Benedicta Gigo Ayres. 

 
Os estudantes aprovados conquistaram vagas em importantes Instituições 

de Ensino Superior públicas, como a Universidade de São Paulo (USP), a 
Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” (UNESP), a 
Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP), as Faculdades de Tecnologia 
do Estado de São Paulo (FATEC), o Instituto Federal de São Paulo (IFSP) e a 
Universidade Virtual do Estado de São Paulo (UNIVESP), instituições 
reconhecidas pela excelência acadêmica e pela formação de profissionais 
qualificados. 

 
Essa expressiva conquista representa não apenas a realização de sonhos 

individuais, mas também a consolidação de políticas públicas educacionais que 
promovem equidade, inclusão e oportunidades reais de transformação social. 

 
Diante do exposto, parabenizo a Diretoria de Ensino da Região de Capivari, 

bem como todas as escolas estaduais de Indaiatuba envolvidas, seus gestores, 
professores, servidores, estudantes e familiares, pelo trabalho sério e 
comprometido que resultou nessas importantes aprovações. 

 
Que esta Moção de Congratulação seja registrada em ata, divulgada nos 

meios institucionais desta Casa e encaminhada à Diretoria de Ensino da Região 
de Capivari, como forma de reconhecimento público e incentivo à continuidade 
desse trabalho de excelência. 

 
 

Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2026. 


